
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.289, DE 18 DE AGOSTO DE 2021
Autógrafo nº 192/2021 — Projeto de Lei nº 220/2021

Denomina Rua Maria Eskildesen Fernandesa

via pública da sede do Município, com início
na Rua Lazaro Mendes Ferreira e término na

Rua Nelson Chinço Cuniyochio, localizada na
Gleba 2B do desmembramento da Gleba 2

do  desdobro da Área 1A do
desmembramento da Área 01 do Sítio Santo
Antônio, de matrícula nº 143.823, registrada
junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de

Araraquara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17

de agosto de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Maria Eskildesen Fernandes a via pública da sede
do Município, com início na Rua Lazaro Mendes Ferreira e término na Rua Nelson Chinço
Cuniyochio, localizada na Gleba 2B do desmembramento da Gleba 2 do desdobro da Área 1A

do desmembramento da Área 01 do Sítio Santo Antônio, de matrícula nº 143.823, registrada
ara.

Art. 2º Esta lei entra em vigof na datalde sua publicação.
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Publicada na Coordenadoria Execu de Justiça e Relações Institucionaisna data supra.

MARINARIBEIRO DA SILVA
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“rap”).
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